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INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho n.o 13 639/2006 (2.a série). — Por despacho do pre-
siente do Instituto Politécnico de Lisboa de 16 de Fevereiro de 2006,
foi autorizada, a seu pedido, a rescisão do contrato administrativo
de provimento de Patrícia Balisa Santiago Maia Ribeiro Marques
como assistente administrativa do Instituto Politécnico de Lisboa, com
efeitos a partir de 16 de Abril de 2006. (Não carece de fiscalização
prévia.)

5 de Maio de 2006. — O Administrador, António José Carvalho
Marques.

Despacho n.o 13 640/2006 (2.a série). — Por despacho do pre-
siente do Instituto Politécnico de Lisboa de 23 de Março de 2006,
foi homologada a avaliação do estágio para ingresso na carreira técnica
superior de Célia Paula Guerra Cardoso Carvalho, regressando ao
lugar de origem, nos termos da alínea g) do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 265/88, de 28 de Julho, com efeitos a partir da data da publicação
no Diário da República. (Não carece de fiscalização prévia.)

8 de Junho de 2006. — O Administrador, António José Carvalho
Marques.

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Instituto Superior de Engenharia

Contrato (extracto) n.o 807/2006. — Por despacho do presidente:

Maria Alexandra Pacheco Ribeiro da Costa — renovado o contrato
administrativo de provimento como equiparada a assistente, em
regime de tempo parcial, 30 %, com efeitos a partir de 6 de Março
de 2006 e validade até 5 de Março de 2007.

6 de Junho de 2006. — O Administrador, Orlando F. Barreiro
Fernandes.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA SAÚDE DO PORTO

Escola Superior de Enfermagem de D. Ana Guedes

Aviso n.o 7286/2006 (2.a série). — Por despacho da presidente
do conselho directivo da Escola Superior de Enfermagem de D. Ana
Guedes de 12 de Junho de 2006:

António Jorge Reis Baptista da Piedade, assistente adminsitrativo
especialista, do quadro de pessoal desta Escola — nomeado por
urgente conveniência de serviço na categoria de chefe de secção,
escalão 1, índice 337, com efeitos a partir de 8 de Junho de
2006.

12 de Junho de 2006. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
Teresa Braga Maia.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Serviços de Acção Social

Despacho (extracto) n.o 13 641/2006 (2.a série). — Por des-
pachos de 14 de Junho de 2006 da presidente do Instituto Politécnico
de Santarém e de 8 de Junho de 2006 do conselho de administração
da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo:

Edite Cristina Marque Lourenço Duarte, técnica superior de 2.a classe
do quadro de pessoal do Hospital de D. Estefânia — transferida
para o quadro de pessoal dos Serviços de Acção Social do Instituto
Politécnico de Santarém com a mesma categoria, com efeitos à
data de publicação no Diário da República. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Junho de 2006. — Administradora, Maria Teresa Campos.

DINENSINO — ENSINO, DESENVOLVIMENTO
E COOPERAÇÃO, C. R. L.

Regulamento n.o 118/2006:

Regulamento das Provas especialmente Adequadas Destinadas
a Avaliar a Capacidade para a Frequência do Ensino Superior
dos Maiores de 23 Anos.

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente Regulamento é elaborado no cumprimento do esti-
pulado no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março.

2 — Podem inscrever-se os maiores de 23 anos não titulares de
habilitação de acesso ao ensino superior.

3 — Existirão duas datas para a realização de provas.
4 — Cada candidato só poderá utilizar uma das datas previstas.

Artigo 2.o

Inscrição

1 — A inscrição para as provas é apresentada na Secretaria da
Universidade Moderna de Lisboa, sita na Travessa da Saúde, 2, rés-
-do-chão, em Lisboa.

2 — A data limite para apresentação da inscrição, na primeira data,
é 12 de Maio de 2006.

3 — A data limite para apresentação da inscrição, na segunda data,
é 4 de Setembro de 2006.

4 — O processo de inscrição é instruído com os seguintes docu-
mentos:

a) Boletim de inscrição devidamente preenchido;
b) Boletim de curriculum vitae devidamente preenchido;
c) Declaração, sob compromisso de honra, em como não possui

um curso do ensino secundário ou equivalente nem é titular
de um curso de ensino superior.

5 — A inscrição para as provas está sujeita ao pagamento da quantia
de E 20.

6 — O candidato só se pode apresentar a provas numa das datas
existentes.

7 — A inscrição pode referir-se a mais de um curso.
8 — Durante o período de inscrição a Universidade disponibiliza

apoio especializado, de natureza académica, de acordo com o calen-
dário afixado para o efeito.

Artigo 3.o

Avaliação

1 — A avaliação da capacidade para a frequência do ensino superior
integra obrigatoriamente as seguintes componentes:

a) A apreciação do currículo escolar e profissional do candidato;
b) A apreciação de uma prova escrita;
c) A apreciação de uma entrevista.

2 — As três componentes de avaliação referidas no número anterior
serão objecto de classificação parcial com a seguinte ponderação:

a) Currículo escolar e profissional — 30 %;
b) Prova escrita — 40 %;
c) Entrevista — 30 %.

3 — A classificação final dos candidatos aprovados será expressa
no intervalo de 10 a 20 da escala numérica inteira de 0 a 20 valores.

4 — A afixação das pautas de decisão final de classificação devi-
damente seriada será feita, respectivamente:

Primeira data: 23 de Junho;
Segunda data: 29 de Setembro.

5 — As provas são válidas para o ano em que são realizadas.

Artigo 4.o

Júri

1 — O júri de avaliação nomeado pelo conselho científico é com-
posto por um mínimo de cinco docentes, sendo presidido por um
membro do conselho científico.

2 — Ao júri compete:

a) Organizar a respectiva prova escrita;
b) Organizar as entrevistas;
c) Apreciar o currículo dos candidatos;
d) Tomar a decisão final em relação a cada candidato;
e) Estabelecer a sua organização interna e o seu funcionamento;
f) Marcar as datas, horas e locais de realização da entrevista.




